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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”


	
PROJETO DE LEI     /2026

“Permite que alunos com espectro
autistas sejam desobrigados a usarem
 uniforme escolar considerando suas 
sensibilidades sensoriais.”


O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, APRECIOU, VOTOU e APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º. Permite que pessoas com transtorno do espectro autista sejam desobrigadas a usarem uniforme escolar na rede pública e privada quando este for incompatível com suas sensibilidades sensoriais.
Parágrafo único – Para os fins desta lei, consideram-se sensibilidades sensoriais as dificuldades relacionadas à hipersensibilidade ou hipossensibilidade tátil, térmica ou proprioceptiva, que podem causar desconforto ou sofrimento significativo devido a fatores como etiquetas, tecidos, texturas, cores ou qualquer elemento em contato direto com a pele.

Art. 2º. A dispensa do uso do uniforme está condicionada à apresentação de laudo médico que comprove a necessidade da adaptação.

Art. 3º. A roupa utilizada para substituir o uniforme escolar deve respeitar os padrões estabelecidos pela instituição de ensino quanto ao comprimento e estilo das peças (camisa, bermuda, entre outros).

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





Justificativa

A sensibilidade sensorial é um aspecto essencial da experiência humana e desempenha um papel fundamental na forma como percebemos e interagimos com o mundo ao nosso redor.
As pessoas com TEA frequentemente apresentam hipersensibilidade ou hipossensibilidade sensorial, o que significa que determinados estímulos, como o contato com tecidos, etiquetas, texturas, cores ou outros elementos do uniforme escolar, podem causar desconforto extremo, angústia ou sofrimento físico e emocional. Tais dificuldades podem comprometer não apenas o bem-estar do estudante, mas também sua capacidade de concentração e de aprendizado.
A medida proposta não compromete a disciplina e a organização escolar, uma vez que estabelece que a roupa utilizada em substituição ao uniforme deverá respeitar os padrões de vestimenta fundamental à adaptação razoável, previsto na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), com a manutenção da ordem e da identidade escolar.
Compreender e respeitar as particularidades sensoriais de autistas é essencial para construir uma sociedade mais acessível e inclusiva. Adaptar ambientes e regras escolares para atender às necessidades desses alunos não é apenas uma questão de conforto, mas de garantir seu direito à educação em um ambiente que favoreça sua aprendizagem e desenvolvimento.







                                               
[image: ]
____________________________________________
Junior Braga
Valdemir Souza Braga Junior
Vereador

[image: brasao]

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
Sob número_______ à fls.____________
Do livro ______________número______
Jequié ____de _____________de 2026

__________________________________________

Rua 2 de Julho, nº 79 – Centro – CEP: 45.200-270 – Jequié (BA) – Fone: (73) 3528-8600
Site: www.camaradejequie.ba.gov.br



image2.png
Documento assinado digitalmente

VALDEMIR SOUZA BRAGA JUNIOR
Data: 02/12/2025 10:40:45-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br




image3.jpeg




